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Exmo. Sr. Presidente, o Vereador abaixo-assinado requer após ouvida a

Casa, na forma regimental, que formada uma comissão especial de

Vereadores para discutir junto a Unidade Regional da ANTAQ - Agência

Nacional de Transportes Aquaviário, em Porto Alegre, a Resolução que

autorizou o aumento da passagem da lancha de R$ 2,00 para R$ 3,20 a contar

do dia 2910312017, bem como a exclusão dos idosos do beneficio de isenção

tarifária-
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Sala das Sessões, l4 de Março de2017.


